
ESF, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II 
Supervisor Escolar do Município de Lastro- PB.

CARGO; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Estado da Paraiba
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO

CNPJ n° 08.999.716/0001-56

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado n° 
002/2023, nomeada através da Portaria GP/PML N° 11 de 23 de janeiro 
de 2023, nos termos do art. 66, inciso IV da Lei Orgânica Municipal c/c 
caput do art. 37 da Constituição Federal, VEM, por meio deste, 
CONVOCAR candidato classificado para assinar Termo de Contrato, 
em razão de licença Maternidade da servidora contratada 
FRANCISCA MARTA DE OLIVEIRA VICENTE do referido processo 
seletivo simplificado referente aos cargos de Enfermeiro Plantonista 
(Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo), Enfermeiro ESF, 
Enfermeiro CAPS, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem 
CAPS, Farmacêutico (Farmácia Hospitalar), Educador Físico, 
Nutricionista para comporem a equipe do Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família (NASF), Odontólogo ESF, Agente Comunitário de Saúde, Agente 
Administrativo - Assistente Social e Psicólogo para comporem a equipe 
do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS, Orientador Social 
- SCFV - para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, -
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relaçãodesídia ser considerada renúncia ao objeto do certame,
jurídica e ao direito de contratar com a municipalidade, sendo 
convocado o próximo classificado da lista, de acordo com o item “10.2”, 
do Edital n° 002/2023 - Processo Seletivo Simplificado.

Prefeitura Municipal de Lastro, 21 de Junho de 2023.
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O candidato Convocado deverá comparecer no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, nos termos do art. 3o do Decreto 199/2023, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, munido da documentação 
constante no item “10.3”, para assinar o contrato, sob pena de sua 
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